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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá aogestor, nos termos doArtlgo 32 do Oeoeto Munlclpal 673l,det6lÍi0l20l8, a emlssão,
no prazo de 15 (qulnze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatórlo
Técnlco de Monltoramento e Avallação da parcerla celebrada, que será submetldo à comlssão de
monltoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências â serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei t3.Ot9/20t4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigaçôes pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a lmpossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1O relatôrio técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento ê avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos â contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo admlnistrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusurÂ TERCE|RA - DA coMtssÃo DE MoNIToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICíP1O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servldores:

Renan Souza Merces, José lsalas MÍranda e Marla Aparecida dos Reis, conforme Portaria ne

PMC422l2026.

3.2 - Este termo de parcerla será monitorado e avaliado mediante os segulntes procedimentos:

a)anállse do objetivo e sua flnalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §30 do Decreto Municipal 6731, de L61t012078, a comissão de

monitoramento e avallação se reunlrá mensalmente, com o lntuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 {um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comíssão de monltoramento e avaliação, realizará, sempre que possÍvel, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsÍdio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusuLA QUARTA- DAs oBRIGAçôES Dos pARcErRos

| -sÃo oBRtcAçÕEs oo MUNtcÍPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, pãra a conta bancária especÍfica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economícidade,

conforme artlgo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019 /20M1;

g) aplicar as penalÍdades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

L3.Ot9/2014;

í) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Munícipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDAE}E DOS PROFETAS

j) demonstraçâo de que os objetlvos e finalldades instituclonais e a capacidade técnica e operacional

da organização da socledade civil foram avallados e são compatívels com o objeto; conforme arte. 35,

lllda Lei L3.0L9/20L4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019120,r',; arte. 35, lV

il - sÃo oBR|GAçôES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍp|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabílizar-se pelo gerenciamento admlnistrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de lnvestimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Terrno de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsldiária do

MUNICÍPlO a inadímplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectívos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras êntídades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não pratlcar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princÍpios fundamentais da Adminlstração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da 
, 
parcerla e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Munlclpal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especÍflca em instituição flnanceira pública (Banco do Brasilou Caixa Econômica Federal);
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CIDAE»E DOS PROFETAS

l) manter o§ recursos aplicado§ no mercado flnancelro, enguânto não utillzados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercÍclos

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrlmonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019120L4, com

as seguintes ínformações: a) data da assinatura; b) identificação do ínstrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) nc. do CNPJ da OSC; fldescríção do objeto da parceria; glvalor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo Ínformar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análíse e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista pârâ o respectivo exercício;

ql asseguror e destocar, obrigotoriamente, o porticipoção do MIJNICIP\O em todo e qualquer oção,

promocional ou não, relocionado com a execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-padrão estobelecido pela PREFEITIJRA DE CONGONHAS, colocor o morco do

MUN\C1PIO DE CONGONHAS nas placos, painéis e outdoors de identificoçdo das obros e projetos

custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomentq no mesmo tomonho e

localizoção do nome do PRÊFEIT{JRA DE CONGONHAS e em destoque em reloção a qualquer outro

morco que venho ser aplicoda. A orte deverá ser previomente oprovada pelo Secretario Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicoçdo lnstitucional.

CúUSUU QUINTA-Do REGIMEJURÍDIco DE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurÍdico/trabalhista, de qualquer espécíe, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atívidade constante deste

instrumento, se for o caso.

CIÁUSUIA SEXÍA - DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercÍcío, o MUNIcÍPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

F.. 80,000,00 (oitenta mil reais) em parcela única.
Fr)
Itat'

{b'"
!úi r

Laa Assinado digltalmênte-por EDUARDO TEIXETRA ASSts, Poilyana Nonara Da 5itva, cRtSTlANo AUGUSTo Do NAsctMENTo. Verifique a
§v I E I ar rtanriaidria ^À .,^-iâ--a^. h^|h^ êr^'.J ^ iÂ.t.Â À -*ai^i oÉo 2 nv vE\/ rr?hÍ'
t:

i:
il
,:.r

.:

:]



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusutÂ sÉflMA - DA UBERAçÃo DAs pARcEr.As

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certídões abaíxo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadualou declaração de que a OSC não possul inscrlção estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1s Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análise da prestação de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total dâ parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipalde Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5c A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicaçâo direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela polÍtica, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, Por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possÍvel a realização e prorrogação de vigência pelo municÍpio por período equivalente ao atraso.

cúusurÂ otrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária :

H
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PREFEITURA iilUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

NONA-DA MOVTMENTAçÃO DOS RECURSOS

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasllou Caixa Econômica Federal, especÍflca para o objeto e lsenta de tarifa bancáría.

9.2 Os recursos, enquãnto não empregados na sua finalidade, serão obrígatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do lnvestimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9,3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigldas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferêncla direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos,

cúusurA DÉcmA-DÂ REsnrutçÃo oos REcunsos

A OSC compromete-se a restltuir o valor repassado, atuallzado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislaçâo aplicável, para o MUNICíPIO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793{ do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) lnexecução do objeto;

b) falta de apresentaçâo de prestaçâo de contas no prazo exigido;

c) utilizaçâo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência,

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicaçâo no mercado financeiro

referente ao perÍodo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusurâ DÉ0MA pRtMÊrRA- DA pREsrAçÃo oe coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnlcos analistas de prestaçôes de contas, constando

o ne, do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofÍcio do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidôes negatívas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certídão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justlficado. O relatórlo de execução do obieto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os crédltos exigidos);

V - Relatórío de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entldade deverá adquirlr os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

r quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacionalde
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

o Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório",

o A entídade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotâções feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibílidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nes orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

r Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os ítens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

r Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porgue orçamento signifíca pesquisa orévia de preços, Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

r Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotaçôes.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósíto na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissíonais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vÍnculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoníais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Leglslativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constente do lnciso ll do Art. 45 da Lei 73,01912074, alterada

pela Lei 73.20412075,

XVI - na hípótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legalacerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformldade com os prlncÍpios da legalldade, lmpessoalldade, moralidade, publicldade, eficlêncla,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessárÍos à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entídade) e em cópia legÍvel. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2s As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofÍcios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não lmpede que a administração pública promova a lnstauração

de tomada de contas especial antes do término da parcería, ante evidênclas de lrregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestarcontas surge no momênto da llberação de recurso

envolvido na parceria,

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do reglsÍo contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a partícipar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Munlcipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avatiada pelo MUNICÍP|O sob dols aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de dillgências, inspeçôes

ou vistorias e também de lnformações obtldas de pessoas beneficiadas, bem como de autorídades

públicas ou outras entidades;

ll - financelro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.
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§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancárla, o Relatórlo de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cínquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sldo apreciadas:

a) não impede que a OSC partícipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não sígnifica ímpossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públícos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foí emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetáríâ pela Unidade Flscal do municÍpio de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para sanearnento das irregularidades.

§ 14s A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15c Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquívo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposíção do MUNICÍplO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hlpótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUtA DÉcIMA §EGUNDA- DA ToMADA oE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas Julgadas necessárías, o MUNIC[PlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabÍveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem têrem sido tomadas as providências cabÍveis
à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo únlco. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes
financeiras, não forem devolvidos à Administraçâo Pública no prazo lmprorrogável de 30 (trinta)
dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadâs
antes do término da parceria;

III -se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipalde lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

| - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstratlvo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringídos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;
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12.5.Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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incluslve os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhldos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecldas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito seni atualizado monetariamente a partlr da data da liberação dos recursos,

lnclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evídências de

irregularidades de que resultem ou f,ossam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envotvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua irscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da su'r situação.

12.7. Regularizada a situaçã0, o CONCEDENTE podgrá contratar novamente com a OSC e promoverá

I - A baixa nos sistemas cadastrais de lnadimplentes e similares, se for o caso;

ll- A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao MÍnistérlo Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legaímente qossÍvel e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícÍos e favores fiscais que forem suspensos.

cúUsUIA DÉcIMA TTRcEIRA - DA vrcÊNctA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 3LlO3l2O26, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofÍcio a vigência deste termo se houver âtraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusurÁ DÉoMA cluARTA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

m*:§1","lig§rgÍ:r"?,?:"lpyll?g,IIIIIr,lt,lsl1

Í.t'
i

|.,.,r
Hi"
Etlt'
tlü '

.1, j-. -

a.

ii .
t-:
*ir'

H
ffi§'
..,i,:
jüê.
h#*:

F

tú

h

I

Pollyana Nonata Da Silva, CRISIANo ÁUGUSTO DO NASCIMENTO, VeriÍique a
,li^^ otrD ã ,r/ vE\, â7h



."t

PREFEMJRA i'IUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

b) realizar despesas e pagementos fora da vlgência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar paSamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente especÍfica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta especÍfica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servldor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em leí específlca e na lelde diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de admínistração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsulÁ DÉoMA qUINTA- DA REscEÃo E DA DENÚNcIA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente têrmo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍp|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

por ocasião da conclusão, denúncla, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, lnclusive os provenientes das receitas obtidas das aplícações financeiras reallzadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusull DÉoMA soffA- DAs sANçÕEs

pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação especÍfica, a administração pública poderá, garantlda a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;
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ll - Suspensão temporárla da participação em chamamento público e impedlmento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entldades da esfera de governo da adminlstração pública

sancionadora, por prazo não superlor a dois anos;

llt - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as gsferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determlnantes da puníção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurÁ DÉqMA sÉilMA - DA cúusutA ANTtconRUPçÂo

A OSC declara, para todos os fins de direíto, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, gualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

L2.846120L3, pela Lei ne 8.42911992 (alterada pela Lei ne M.23O/2O27!I, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll- compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatÍveis

corn a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicaçâo ao

MUNICÍPIO de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuÍzo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabÍveis, previstas na legislação vigente.

cúusulÂ DÉoMA otrAvA- DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

18.1 As pârtes deverão cumprir a Lel ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partlr da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, lndependentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
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18,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD,

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O municÍpio deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parcelra.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

elíminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes

legais ou conffatuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

ffi.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7, A entídade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidede parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte reallzado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horárlo e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo municÍpio nas hipóteses previstas na LGPD.

18,12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por melo de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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PREFEITUtrA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DO§ PROFETAS

cúusurA DÉqMA NoNA- DASATTERAçôEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mÍnimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

adítamento.

Parágr.afo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do obJeto em qualquer hlpótese.

CúUSUIÁ VIGÉSIMA. DO DIREITO DE PROPRTEDADE

Ao término da vigêncla deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão íntegrar, a critério do MUNICIPIO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Nâo havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíPIO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1s A integração ao pâtrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a contÍnuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizadê a integração ao patrimônio da OSÇ a êntidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil ê patrimonial do bem.

§ 3a Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela.Secretaria demandante.
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cúusul.A vtGÉ$MA pRtMEtRA. DA puBucÂçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍPiO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019 /ZOtq e alteração.

CúUsUIÂ vIGÉsIMA sEGUNDA - Do ToRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas admlnistrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusurÂ uGÉ$MA TERcETRA - DAs DtspostçôEs FtNAls

E, por estarem cientes e acordadas com as condlções e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

Congonhas, 28 de janeiro de 2026

Eduardo Telxelra Assls

Presidente da Liga lndependente das Escolas de Samba de Congonhas
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Pollyana Nonata da Sllva

Secretária Municipal de Cultura

Anderson Costa cabldo
Prefeito Municipal de Congonhas

f :.\ Asshado diqitatmente por EDUARDO TEIXEIRA A5S15, Pollyana Nonata Da 9ilva, CRISTIANO AUGUSTO DO NAScIMENTO. Verifique a
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Dala rie criação eio documenlo: 281A112A26 às 1 5,47r08

Assinantes

,/ EDUARDoTEIxEIRÂAsSIs
Assrnou em 28101/2026 às 15:53:02 com o certrficado ávançado da Betha StstÊmas ê possui â

identrdacle verrficada com o CPF ***.t§4.096-**

Eu, EDU,qRDO TEIX§IRA A55iS, É!rr)u cierue das ,r()írrrJs ch:scrrtos rra Ler ni 1-106311020. ''|o que ss reíerc 
"lrl$

ü;nrs de ilsStÍtôtltr ês conrder *d.:b crlnro v,]tirdas p*rro .r pratic,l r1e atrrs e mtf,Íüçile$ p*lt:* Entos Êirblrr:.cis.

J Pollyana Nonata Da Silva
Assinou em 28/01/2026 às I ô:,l3:51 com o cerriÍicado avançado da Eetha Sistemas É pôssur cl

identidadE veríÍlcada corn o CPF *'t*.401 .876-**
[rr, Feily.rna Noíritê Da §iv;r, esrou dênte dar normaS descrt4l nir LL'r n' 14,863/:ú20. no que re refere aol
tiÊâr dt üsÉitratLrra.g cOft6idcradds com0 vJlrftos p.rro .r pr.íl,lra rle.r(o:, r irlteÍa(oer prlos En(er Putrlrcor

,/, CRISTIANO AUGUÍO DO NASCIMENTO
Assin<» em 2810112026 às l6:31:17 conr o certrficado avançaclo da Setha Sistemas e possui n

identidade verrfieada com o CPF ***,452.556.**

tu, CFISTIANô AUÉ,USTO OO NÂSCIMENTO, crrou crente d"ú noímô5 dercritiis 11ô Lei n" 14,0,i3/!020, no que 5e rr:Írrc
rrrls ilÍ)os rje *!srrtllrrrúr (orríditr.idas c,;rrtovÍrhd;rs fr,rr;r.t prá(i(a rJe a(()E e tr|[eÍ.r(ôÊ$ pelos EnteE Pufjli((r§

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente,
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verlÍicador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo
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Lll:SC), conslilui-sc como ums das msis signilicstivss msnifcutaçõas da culturà populor do municlpio. Mais do quc um cvento fosdvo. o
des escolas de samba ê uma expressâo artistica coletiva quc envolvc centenas de moradores, anistos, costureiras. músicos, artesãos,

e corcôgrafos, configurando-sc como urn importante vetor dc valorizaçâo cultural, fortqlccimonto da idcntidadc local e fomenm A

criatiYa.

ponto do visla cultutal. o projeto contribui para a prcsewaçIo e difusüo do semba c do Camaval sadicional, prâticrs quc intexpam o
imrterial brrsileiro. As escolss dc aamba de Congonbu sâo csprçoi de fonnsçeo e convivêncig onde diferentes gcraçôcs

sabcrcs. linguagens snisticss c memóriac da cidadc. O inccntivo ros rlesÍilcs represcnta, ponanto, o reconhecimcnto do
como um bcm cultural colctivo, quc promove inclusâo socisl e pertcncimento.

a ritica do turismo, o Camaval é um dos cvcntos potcncia &tração de turisus, movimcnando o sctor de scrviços, a ÍEdc hotclcira c o
local. A rcalizaçlo dos dcsfiles dar cscolas dc samba contribui para o foíslecimento da imagem dc Congonhas como dcstino cútuÍal

turístico, ampliando a visibilicladc do municlpio e diversiíicando seu calcndário dc evenros, trldicionalmcÍlt€ voltado ao turismo religioso e

Na dimensilo çconómicq o proj*o impulsiona a geraçào dc trabalho c rcnd. tcmpoÉria c direu para diversos profissionsis ligrdos à cadeia
do Cornaval. rlém dc cstimular o consumo local de matcriais c scniços. Ao invcstir nas escolas de sambr. o municÍpio fomenta a

I 
' 
AssirracJo diqitalrnente por EDUARDO TEIXEIRA ASSIS, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO. CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENT(

I I =r,ionrlriÀ -ão o^ t,arif:irz{ar lratha rlar rd a incira a rÁr{inn 7?rl-D7Ô-f Ôô-\/?p

ar.lu

ou
como a3 stividldca içrlo dr'scnvolvidas o público-alvo

ríitás. músicos e artcsõcs dr comunidade.

DE TRABALHO (formr dc cxccuçâo das

Aquisiçâo dc malcriais ncccssários para a clabomção do dcsfile da Escola de Sambu, com a gcstilo financcira da LIESC. Elaboraçilo de
cslruÍuraÁ | ensníos com profcssor dc dança. construçâo de csculturas com isopor c l'eragens, alêm dos demaie scrviços contrstados,

II.ATI' fs

ATIVIDADE(S)
(RE§UMO)

OBJETIVO RESULTADOS ESPERADOS

Rcelizaçào do dcsfilc da Escola de Samba Sociedade

Rccrcativa Social Prniano Camaval de Congonhas 2026.

Mootrar a população dc

Congoúas que ê possivcl

far.cr aíc com mão dc obnr
qualilicada no c do próprio

municipio.

Cocrcncia aíirticr dc um graodioso dsríilc ccom

o enrcdo propocto

Assegurar a transpartncia c

o coÍreu exccução de$e
tcmlo dc foneoto

Aprcscntaçãô dr prÉslâçâo dê contas confo,rmc normss e

pÍar.os
Prertaçâo de contas aprcvada

DE ÍADOS

OBJETIVO§ / METAS
(quantitativar o mensurávcis a serem aúngidas)

INDICN)ORES QUALTTÀTIVOS E

QUANTITATIVO§ DE RE§ULTADOS
r|ÍEros DE !,ERrflcAÇÃo

Realizzr o desÍile dâ Escola dG Samba Sciedade Recrcativa
Cultural Social Pniano

c relatódoa
Númcm dc prrticiírdnte§/ Exccuçào

Fioanccira

PRAZO
Ii\itcl L

PRAZO
rNAL

MÊs
^NO

MÊ§ ,rNO

VALOR
(R§)ITEÀI

cÓD.
RDCUNSO

NATUREZA DO§ RECT'&§OS

z 26 I 1.000,00I 26I l4 MATERI.AIS DE CONSUMO

3 26 69.000,00I 262 l5 SERVIÇOS DE TERCEIROS

14.MATERIAIS DE

UNíIDADE Df,
ÀIEDIDA QTDE TINITÂRIO

VALOR VALOR TOTAL
VTGÊNCI^ DO TERMODE9CRICÀO DETALHADA ITE[tIT'EM

vcrba l I 1.000,00 I t.000,00I FcÍmgcns

TOTAL MATERIAI§ DE CONSUMO ll,fi)0,00

15 - sERvrÇo§ DE TERCEIRO§ (PE§SOA rÍStCl OU runlOtCl)

UNIDADÉ DE
Mf,DIDA Q'r'DE

VALOR
uxrr'Ánto

VÀLOR TOTAL
VIGÊNCI^ DOrIRMOITt:M DE6CRTÇÃODSÍ^LH DA ITEM
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I 0.300,00 r0.300.00I Conhataçto dc s€Íviço de scnalhcria §Êrytço I

scrv$o I ó.000,00 6.000.00) Contrataçto dc scrviço dc escultor

2.500,00 t0.000,00'l Contrauçâo do comporitor unidado 4

Pmfessor dc Dança scrvlço I 5,700,00 5.700,004

4,000.00 12.000,00J Aluguel do galpüo mês 3

6 Contrauçeo d€ §crviços conúbcis serviço I 5.000,00 5.000,00

7 Contralação dc carnavalcsco scrvrço r0.000,00 20.000.00

(R$)t6.

Ôrgão: 07, Unidade: 0 l.Fuução:, 13 Sub-fuação: 392 Programa:
0057.Ativid!de: 0.095 - ParcsÍigs com Entidrdls - Emcnds

lmposiliva - SECULT
3.3.50.4t - Contribuí9õts- Fontc : 1.J00,570,0000 - R$ 40.@0,00

t .500.722.0000 - RÍ 40.m0.00
Ficha: 95

80.m0,00

I S . CRONOGRAMA DE DESEIVÍBOLSO - MUNÍCÍPIO

lral26 fiún6 úr126 mrU2ó 1til26Íeil26

80.000.00

lu1l26 tgol26 *U26 outl26 nov126 dad26

VÀLOR MUNSAI,
(Rt)

l9 - DE( :ÃO DA SOCIEDÀ

sihuçào de inadimplência com o Tesoum Municipal ou qualqucr ôrgâo ou êÍltídadc da Administraçào Pública Municipal quc impcça a

rccursos financciros oriundos dc dotaçào consignada no orçamcnto do municipio, na forma dcstc Plano dc Trabalho,

cm mottepara fim dc paÍa o§ penâ3 quc

( ) PrcvÍsào lcgal
( ) Previsão orçaÍnêÍrtária
( ) RÉcrrrsoc Íinanceiros
( ) Compatibilidadc corn a LDO
( ) Cornpatibilidadc çom o PPA

tcrmo enconttâ

DET'ERIDOO,INDEFERIDO( )

Lucas Emanucl Amaro Octrivio
de e Controlc lntemo

:^lBqy4çÃo PELo MUMclPro

DEFERIDOU TNDEFERIDOO

Anderson Costa Cabido
Prefeito de Congoühas

Í
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Data de criaçâo do docunrenlo'. 281011202§ às 1 5:49:1 3

Assinantes

Arsmou em 28/01/2026 àr 15i'j3:16 com o certríicado avanqa<Jo da tsetha Srstêmas e pos$l â
rdenttdadc verrfrcada corn r: CPF **À',154.096-*'it

tu, IOUAROO TtIXEIRA 45515, rstt'u uerrtr] iias noínl<ls durscirrrrs rra Lui n" l4 063/2020,,1o que se rçfsrq' i1o1
l'[](,rs {Je â§Slrl,tturit] (oilsrderad;rg ((]n1() v;iii(làs pílrd â pfátr(.;t rl,"- atts (t rnl0íalires pelos Írrlet PrjtítCos

LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO

Assinou em 28/01/2026 ás l6:06:27 corn o ceruÍicaCo avançado da Eetha Sístemas Ê pôlsr.jr à
rdentidasie verificacla com o CPI- í'**.056.626.**

[u LUCÂ9 EIvIANUEL A§IARO OCTAVIO, estou clcnte dos norrnirs descntas na Lei nr 14.063/2020, no que 5e reíere ôog
riprl\ Llê ;t!$'irilâtuíút coilsideruclas cúrr)o vóltdüs ptro * prátrca dÊ á(o5 e lnÍeíq,Ôês pelos Enteg Püblr:os.

CRISTIANO AUGUSTO DO NASOMENTO
Assinor.r errr 28/01/20?6 às i6:3i:19 cr:nr o certrÍicado.:vançaclo cta Betha Srsternas e possui a

rqJerrtrdade veriÍrcatja com o CPF l**.452,556, **

Eu, CRISTIANO AUGUSTO OO N^SCIMÊNTO, estotr (iente das rroÍÍÍrot dercrlta5 nt Lei n" 14.063/2020, no qttc se relere
,.,(:)§ trpr)1; rh. dl,:rrr.;ivr;rs cr.rnrrdcrzrclaS í-(r'ilu vúlltlàt p.)íi.3 Ivátlc,:r d+ ato§ e ilU.crâÇÔq§ pelÔS EtttcS Puttli(us.
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